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INSTITUTO NACIONAL pcs LBTUJOS mwôwcos 
MINISTÉRIO JA EDUCA'LÇÃO E SAÚDE 

1. Antecedentes 

A instituição de um orgão nacional de estud05 pedagógicos vâ- 

rías vezes foi lembrada por estadistas do Imrerio. Já na Aga emoléa 

Constituinte, de l825, alvitrava—se & criação de um instituto en—' 

carregado da verificação dos resultados do ensino, em.todo o país. 

Outros projêtos semelhantes foram apresentados em 1826 e em 1827, 

sem que nenhum dêles tivesse logrado andamento e aprovação. 

Em lt, o Ato Adicional â Constituição vinha descentralizar 

o governo da educação, entregando o ensino primário e normal às 

províncias. Em consequencia, & idéia de um centro nªcional e es— 

tudos pedagógicos poderia parecer supérflua. Assim, quasi Cl ncoen— 

ta anos se passaram, para que voltasse a preocupar o legislatlvo 
Ela devia reaparecer no "Parecer ao projêto de ensino primário", 

elaborado pelo deputado Ruy Barbosa, em 1882, e sob a forma de um 

"PMseu Pedagógico", ao qual incumbiría "expôr, demonstrativamente, 

& história, a estatística e a situação atual do ensino em todos os 

seus graus, no país e no estrangeiro". No ano seguinte, Franklin 
Doria pretendeu & criação de um orgão semelhante, chamado no seu 

projeto de "Phaeu Nacional Escolar", tentativa que, como a ante— 

rior, ficou, porém, sem resultado. 
NQS primeiros anos da República, foi criado o “Peâagogíum“ 

(Dec. n. 667 de 16 de agosto de 1890) destinado a ser “o centro 

propulsor das reformas e melhoramentos de que carecesse & educa— 

ção nacional“. A instituição havia de ter vida efêmera, nas 0 Ca— 

rater, pois a Constituição republicana de 1891 veiu manter & polí— 

tica descentralizadora do Ato Adicional. O “Pedagogíum” funcionou, 

a princípio, como desenvolvimento do Museu Pedagógico, organizado 

por uma instituição particular, com o material que hgvia figurado 

na Exposição Pedagógica, realizada na Côrte, em 1885. Passou de- 

pois & jurisdição do governo municipal do Distrito Federal,,(Loi 
n. h29 de 10 de dezembro de 1896), com prógrama mais restrito. Foi; 

afinal extinto, pelo decreto municipal n. 1.560, de 19 de jglho de 

1919. 
Mas, a necessidade de uma instituição para o estudo geral dos 

assuntos da instrução, ficava demonstrada, por outro 1 .do, na apra 

sentação de sucessivos projétos, tendentes a criarem um orgão co— 

legial, para esse efeito — fosse chamado “Conselho Geral da Ins- 

trução Pública“ (projêto da Comissão de Instrução Pública, em 18h6) 

ou "Conselho Superior de Instrução Pública", (projêto do Ministro 

ão Impçrío,Paulíno de Souza, em 1870, renovado, em 1877, pelo Hi— 

nístro José Bento && Cunha Figueiredo); ou, ainda, “Conselho Supe—



;. 
PlOP de Instrução Nacional", “repesto pelo deputado Ruy jarbos&t 
em 1882. , 

Só em 1911, mais de Vinte anos depois da República, Viria a 

ser estabelecido o “Conselho Superior de Ensino“, (dec. n. 8.659, 
de 5 de abril do referido ano), transformado dep01s em “Conselho 

Nuciondl me Instrução“ (dec. n. u.652, de 6 de janeiro de 1925) e, 
aind“ mais tarde no atual “Conselho Nacional de Educação" (dec. n. 

19.850, de 11 de abril de 1951). Por sua própria natureza, no en— 

tanto, esse orgão haveria de desenvolver atividades diversas das 

de um centro própríamente de documentação e pesquisa doá assuntos 
da educação. 

A criação do Ministério da Educação e Saúde Pública, (dec. n. 

19.u02, de la de novembro de 1950), impondo novos encargos de admâ 

nistração ao governo central, em relação ao ensino de todo o país, 
deveria apresentar, de novo, a necessidade do estabelecimento de 

um orgão daquela natureza. Pelo decreto n. 22.u59, de 21 de junho 

de 195u, transformava—se & Diretoria Geral de Educação (dantes, 
Departamento Nacional de Educação), em Diretoria Nacional de Edu— 

cação, & qual se atribuíam "o estudo e o preparo dos processos e 

dos atos oficiais relativos ao ensino em todos os seus ramos, bem 

como as investigações de natureza pedagógica necessárias à coorde— 

nação das atividades e das iniciativas da administração pública em 

todos os assuntos educacionais e culturais". 
A conjugação, num só orgão, de atribuições administrativas e 

de investigação e pesquíza, não deram o esperado resultado. Por 

iniciativa do Ministro Gustavo Capanema viria a ser restabelecido* 
o antigo Departamento Nacional de Educação, e criado, ao mesmo 

tempo, um "Instituto Nacional de Pedagogia“, “destinado a realizar 
pesquizas sôbre os problemas de ensino, nos seus diferentes as— 

pectos" (art. 59, da lei n. 578, de 15 de jaqeíro de 1957). 
Justificando & criação desse orgão, assim escrevia, em mensa— 

gem ao Poder Legislativo, o Senhor Presidente Getulio Vargas: 
"Não possue, ainda, o nosso país um aparelho central destina— 

do & inqueritos, estudos, pesquízas e demonstrações, sôbre os pro— 

blemas do ensino, nos seus diferentes aspectos. É evidente a falta 
de um orgão dessa natureza, destinado a realizar trabalhos origi— 

nais nos vâfíos setores do problema educacional, e, ao mesào tempo 

a recolher, sistematizar e divulgar Os trabalhos realizado? pelas 
instituições pedagógicas, públicas e particulares. Além disso, ín- 
cumbír—se—â de promover o mais intenso intercâmbio no terreno das 

investigações relativas à educação, com as demaís_nâções em qúe eg 

te problema esteja sendo objeto de particular cuidado da parte dos 

poderes públicos ou das entidades privadas". . 

O Instituto Nacional de Pedagºgia não chegou a ser instalado, 
Pelo decreto—lei n. 580, de 50 de julho de 1958, foi ele enfim tr;~ 
formado no atual INSTITUTO NACIONAL DE JSTUJOS FEDAGÓGICOS,(I.N.33.*º 

que passou a funciºnar desde logo.



II — FUNGÓES DO 1.N.E.P. 

Planejado nos moldes das orgçnizações Slm1lares do estrangei— 

ro, o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos compõe—se essencíaíu 

mente de serviços de documentação e de pesquiZd, devendo funcionhr 
como "o centro de estudos de todas as questões educac1onaís relacsg 
nadas com os trabalhos do Ministério da Educação“ (art. lº do dec. 

cit.).
" 

São as seguintes as suas funções: organizur documentação re— 

lativa à história e ao estudo atual das doutrinas e das técnicas 
pedagógicas, bem como das diferentes especies de instituições edu— 

cativas; manter intercâmbio com instituições educacionais do estral 
geíro; promover inqueritos e resquizas sôbre todos os problemas 

atinentes â organização do ensino, bem como sôbre métodos e pro— 

cessos pedagógicos; promover investigações no terreno da psicolo- 
gia aplicada à educação, bem como relativamente ao problema da 

orientação e seleção profissional; prestar assistência técnica aos 

serviços estaduais, municipais ou particulares de educação, e di— 

vulgar os conhecimentos relativos â teoria e à prática pedagógicas 

(art. 2º do dec.cit.). 
Além dessas funções, cabe ao I.N.E.P. cooperar com o Departa— 

mento Administrativo do Serviço Público (D.A.S.P), por meio de es— 

tudos e outras providências nos trabalhos referentes à seleção e 

aperfeiçoamento do funcionalismo público federal (art. ãº do dec.' 
cit.). 

III - ORGANIQAÇÃO DO I.N.E.P. 

A associação dos trabalhos de cooperação com o D.A.S.P., na 

seleção e aperfeiçoamento do funcionalismo público federal, com os 

de documentação e investigação pedagógica, própriamente dita, im— 

prime ao I.N.E.P. um carater diverso do de símpleº gabinete de pea 

Quizas, que a prática vem demonstrando, no entanto, como de apre- 

ciáveis vanta"ens para a administração e para o próprio sentido dos 

estudos que ao novo orgão passaram a ser atribuídos. , 

Não é raro verificar—se que institutos de pura investigação 
ficam, muitas vezes, ísolalos da vida real, com graves prejuízos 
para as suas finalidades. A associação acima asagªada ímpedç ês— 

se isolamento, por apresentar, cada dia, problemas reais que ao 

I.N.E.P. cabe dar imediata solução, ou encaminhamento para uma 

conveniente solução por meio de estudos mais demorados. 

Por outro lado, apresenta de modo ímedlato, â administração 

e ao público, a utilidade da existencia da instituição, justlíi— 
cando a maior parte de suas despezas. É certo que a dupla ilnalí— 
dade do Instituto obriga a que tenha organização mais complexa que
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& de um centro de pesquisas teóricas, impondo à sua direção maio— 

res encargos. Mas, com isso, permite tambem melhor aproveitamen— 

to de material e de pessoal, com sensível benefício de economia. 

A constituição do I.N.E.P., segundo o estabelecido no decre- 

to—leí n. 580, permite—lhe o aproveitamento referido, sem quebra 

da unidade essencial em órgão de sua natureza. 
Possue, assim, sob uma direção única, diretamente subordina— 

do ao Ministro da Educação, quatro secções técnicas, dois servi— 

ços, uma biblioteca e um museu pedagógico. 
Esta biblioteca, o museu e duas das secções técnicas, (de Dº 

cumentação, e de Inqueritos e Pesquisas) compreendem propriamente 

os órgãos de estudos diretos da educação. As duas secções técni— 

cas restantes (de Psicologia Aplicada, e de Orientação e Seleção 

Profissional) bem como o_Serviço de Biometria Médica constitumnos 

Órgãos necessários a uma ação conjunta, para a análise dos problg 
mas e a execução das tarefas de seleção, adaptação e aperfeiçoa— 

mento do funcionalismo. 
O Serviço de Expediente completa a estrutura, de que se pode 

ter uma impressao do conjunto pelo esquema a seguir. 
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INSTITUTO NACIONAL &; BSTUJOS PEDgGôGICOS 

MINISTÉRIO JA EDUCLÇÃO E SAÚDE 

1. Antecedentes 

A instituição de um orgão nacional de estudos pedagógicos vâ- 

rías vezes foi lembrada por estadistas do Imherío. Já nª assemblêa 

Constituinte, de 1825, alvitrava—se & criação de um instituto en-' 
carregado da verificação dos resultados do ensino, erltoâo o país. 
Outros projétos semelhantes foram apresentados em 1826 e em 1827, 

sem que nenhum dêles tivesse logrado andamento e aprovação. 
Em l85h, o Ato Adlcional à Constituição vinha descentralizar 

o governo da educação, entregando o ensino primário e normal às 

províncias. Em consequencia, a idéia de um centro nacional de es—' 

tudos pedagógicos poderia parecer supérflua. Assim, quasi cíncoen- 
ta anos se passaram, para que voltasse a preocupar o legislativo 
Ela devia reaparecer no “Parecer ao projêto de ensino primário“, 
elaborado pelo deputado Ruy Barbosa, em 1882, e sob a forma de um 

"lhseu Pedagógico“, ao qual incumbiría "expôr, demonstrativamente, 
& história, a estatística e a situação atual do ensino em todos os 

seus graus, no país e no estrangeiro". No ano seguinte, Franklin 
Doria pretendeu & criação de um orgão semelhante, chamado no seu 

projeto de "Thaeu Nacional Escolar“, tentativa que, como a ante— 

rior, ficou, porém, sem resultado. 
Nos primeiros anos da República, foi criado o “Pedagogium“ 

(Dec. n. 667 de 16 de agosto de 1890) destíngdo & ser "o centro 
propulsor das reformas e melhoramantos de que carecesse & educa— 

ção nacional“. A instituição havia de ter vida efêmera, nes—e ca— 

rater, pois a Constituição republicana de 1891 veiu manter & polí- 
tica descentralizadora do Pto Adicional. O “Pedagogíum“ funcionou, 
a princípio, como desenvolvimento do Museu Pedagógico, organizado 
por uma instituição particular, com o material que hªvia figurddo 
na Exposição Pedagógica, realizada na Côrte, em.1885. Passou de- 
pois â jurisdição do governo municipal do Distrito Federal, (Lei 
n. h29 de 10 de dezembro de 1896), com prºgrama mais restrito. Foi, 
afinal extinto, pelo decreto municipal n. 1.560, de 19 de julho de 

1919. 
Mas, a necessidade de uma instituição para o estudo geral dos 

assuntos da instrução, ficava demonstrada, por outro ládO, na aprª 
sentação de sucessivos projétos, tendentes a criarem um orgão co— 

legial, para esse efeito — fosse chamado “Conselho Geral da Ins— 

trução Pública“ (projêto da Comissão de Instrução Pública, em 18M6)í 
ou "Conselho Superior de Instrução Pública“, (projêto do Ministro 
do Impçrío,Paulino de Souza, em 1870, renovado, em l877, pelo Mí— 

níºtro José Bento Ga Cunha Figueiredo); ou» ainda, “Conselho Supe—
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rior de Instrução Nacional“, proposto pelo àeputado Ruy Barbosa, 

em 1882. 
Só em 1911, mais de vinte anos depois da República, viria a 

ser estabelecido o “Conselho Superior de Ensino“, (dec. n. 8.659, 

de 5 de abril do referido ano), transformado depois em.”Conselho 

Naciondl gue Instrução" (6.60. n. u_.652, de 6 de janeiro de 1925) e, 

ainda mais tarde no atual "Conselho Nacional de Educação" (dec. n. 

19.850, de 11 de aoríl de 1951). Por sua própria natureza, no en— 

tanto, esse orgão haveria de desenvolver atividades diversas das 

de um centro própríamente de documentação e pesquisa dos assuntos 

da educação. 
A criação do Ministério da Educação e Saúde Pública, (dec. n. 

19.A02, de lª de novembro de l950), impondo noves encargos de admâ 

nistração ao governo central, em relação ao ensino de todo o país, 
deveria apresentar, de novo, a necessidade do estabelecimento de 

um orgão daquela natureza. Pelo decreto n. 22.u59, de 21 de junho 

de 195u, transformava—se & Diretoria Geral de Educação (dantes, 

Departamento Nacional de Educação), em Diretoria Nacional de Edu— 

cação, & qual se atribuíam “o estudo e o preparo dos processos e 

dos atos oficiais relativos ao ensino em todos os seus ramos, bem 

como as investigações de natureza pedagógica necessárias â coorde— 

nação das atividades e das iniciativas da administração pública em 

todos os assuntos educacionais e culturais". 
A conjugação, num só orgão, de atribuições administrativas e 

de investigação e pesquíza, não deram o esperado resultado. Por 

iniciativa do Ministro Gustavo Capanema viria a ser restabelecido 
o antigo Departamento Nacional de Educação, e criado, ao mesmo 

tempo, um “Instituto Nacional de Pedagogia”, “destinado a realizar 
pesquizas sôbre os problemas de ensino, nos seus diferentes as— 

pectos" (art. 59, da lei n. 578, de 15 de janeiro de 1957). 
Justificando & criação desse orgão, assím.escrevía, em.mensa- 

gem ao Poder Legislativo, o Senhor Presidente Getulio Vargas: 

“Não possue, ainda, o nosso país um aparelho central destina— 

do & ínqueritos, estudos, pesquízas e demonstrações, sôbre os pro» 

blenas do ensino, nos seus diferentes aspectos. É evidente a falta 
de um orgão dessa natureza, destinado a realizar trabalhos origi— 

nais nos vários setores do problema educacional, e, ao mesmo tempo 

a recolher, sistematizar e divulgar os trabalhos realizados pelas 

instituições pedagógicas, públicas e particulares. Além disso, ín- 
cumbir—se-â de promover o mais intenso intercâmbio no terreno das 

investigações relativas à educação, com as demais nações em que eg 

te problema esteja sendo objeto de particular cuid&do da parte dos 

poderes públicos ou das entidades privadas". 
O Instituto Nacional de Pedagogia não chegou a ser instalado, 

Pelo decreto—lei n. 580, de 50 de julho de 1958, foi ele enfim tray 
formado no atual INSTITUTO NACIONAL DE SSTUQ & PETAGÓGICOS,(I.N.E.“ 

que passou a funcionar desde logo.



II — r lÇõES DO I.N.EQP. 

Planejado nos moldes das org&nizações SlMll&PGS do estrangei— 
ro, o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos compõe—se essencia?« 
mente de serviços de documentação e de pesquíza, àevendo funcionar 
como "o centro de estudos de todas as q_estões educaolonais relaczg 
nadas com os trabalhos do Ministério da Educação“ (art. lº do dec. 
cit.). 

São as seguintes as suas funções: organizgr documentação re— 

lativa à história e ao estudo atual das doutrinas e das técnicas 
pedagógicas, bem como das diferentes especies de instituições edu— 

cativas; manter intercâmbio com instituições educacionais do estra; 
geíro; promover ínqueritos e resquizas sôbre todos os problemas 
atinentes à organização do ensino, bem como sôbre métodos e pro— 

cessos pedagógicos; promover investigações no terreno da psicolo- 
gia aplicada à educação, bem como relativamente ao problema da 
orientação e seleção profissional; prestar assistência técnica aos 

serviços estaduais, municipais ou particulares de educação, e li— 
vulgar os conhecimentos relativos â teoria e à prática pedagógicas 
(art. 29 do dec.cit.). 

Além dessas funções, cabe ao I.N.E.P. cooperar com o Departa- 
mento Administrativo do Serviço Público (D.AOS.P), por meio de es— 

tudos e outras providências nos trabalhºs referentes à seleção e 

aperfeiçoamento do funcionalismo público federal (art. ãº do dec. 
cit.). 

III - ORGANIAAQÃO DO I.N.E.P. 

A associação dos trabalhos de coºperação com o D.A.S.P., na 
seleção e aperfeiçoamento do funcionalismo público federal, com os 
de documentação e investigação pedagógica, própriamente dita, im— 

prime ao I.N.E.P. um carater diverso do de simples gabinete de peg 
Quízas, que a prática vem demonstrando, no entanto, como de apre— 

ciáveis vantaêens para a administração e para o próprio sentido dos 
estudos que ao novo orgão passaram a ser atribuídos. 

Não é raro verificar—se que institutos de pura investigação 
ficam, muitas vezes, ísolaios da Vida real, com graves prejuízos 
para as suas finalidades. A associação acima asglnalada impede ês— 

se isolamento, por apresentar, cada dia, problemas reais que ao 

I.N.E.P. cabe dar imediata solução, ou encaminhamento para uma 

conveniente solução por meio de estudos mais demorados. 
Por outro lado, apresenta de modo imediato, â administração 

e ao público, a utilidade da existencia da instituição, justifi- 
cando a maior parte de suas despezas. É certo que a dupla íinalí- 
dade do Instituto obriga a que tenha organização mais complexa que
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a de um centro de pesquisas teóricas, impondo & sua direção maio— 

res encargos. Mas, com isso, permite tambem melhor aproveitamen- 

to de material e de pessoal, com sensivel beneficio de economia. 

A constituição do I.N.E.P., segundo o estabelecido no decre- 
to—lei n. 580, permite—lhe o aproveitamento referido, sem quebra 

da unidade essencial em órgão de sua natureza. 
Possue, assim, sob uma direção unica, diretamente subordina— 

do ao Ministro da Educação, quatro secções tecnicas, dois servi— 

ços, uma biblioteca e um museu pedagógico. 
Esta biblioteca, o museu e duas das secções tecnicas, (de D9 

oumentação, e de Inqueritos e Pesquisas) compreendem propriamente 
os orgãos de estudos diretos da educação. As duas secções técni— 

cas restantes (de Psicologia Aplicada, e de_0rientação e Seleção 

Profissional) bem como o_Serviço de Biometria Médica constituem.os 
orgãos necessários a uma ação conjunta, para a análise dos problg 
mas e a execução das tarefas de seleção, adaptação e aperfeiçoa— 

mento do funcionalismo. 
O Serviço de Expediente completa a estrutura, de que se pode 

ter uma impressao do conjunto pelo esquema a seguir.
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